
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.° 225/ 91  

Ementa: Resolve sobre pedido de afastamento 

de docente. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI- 

VERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuições lê 

9a1 

RESOLVE: 

Autorizar, por maioria, o afastamento, em regime 

de tempo parcial, do Prof. Alberto Nobre Mendes, lotado no De 

partamento de Historia do Instituto de Ciências Humanas e So-

ciais, a partir de 04 de março de 19991, pelo prazo de 22 (vin 

te e dois) meses, a fim de realizar Curso de Pos-Graduaçao, a 

nivel de Mestrado, em Ciencia Politica, na Universidade Fede-

tal de Minas Gerais, tudo de conformidade com o processo UFOP 

nQ 004801/90-06. 

Curo Preto, em 04 de março de 199,1 .1  
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